
Gabinete da Senadora Roberta Acioly

EMENDA Nº         - CE
(ao PL 2614/2024)

Dê-se a seguinte redação ao Objetivo 16 do Anexo do Projeto de Lei nº
2.614, de 2024:

  “Objetivo 16. Ampliar a formação de mestres e doutores, de
maneira equitativa e inclusiva, assegurando a melhoria contínua da qualidade
dos programas de pós-graduação, o impacto científico da produção acadêmica
e sua contribuição para o desenvolvimento científico, tecnológico e social do
País.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A expansão da pós-graduação deve estar associada à qualidade da
formação e ao impacto da produção científica.

O fortalecimento da pesquisa brasileira exige não apenas o aumento
do número de titulados, mas também:

• excelência acadêmica;
• relevância científica;
• impacto econômico e social;
• contribuição para inovação.

A presente emenda busca aprimorar a redação do objetivo, sem alterar
sua essência, mas reforçando o compromisso com a qualidade como elemento
estruturante da política de pós-graduação.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Roberta Acioly

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3304632823
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Trata-se de aperfeiçoamento técnico que fortalece a coerência interna
do Plano Nacional de Educação e alinha a política educacional brasileira às
melhores práticas internacionais.

Por todo o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares
para aprovação desta importante emenda.

Sala da comissão, 24 de março de 2026.

Senadora Roberta Acioly
(REPUBLICANOS - RR)

S
F

/
2

6
1

7
9

.
1

4
7

0
0

-
9

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Roberta Acioly

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3304632823



 
   
     2026-03-24T18:43:18.160Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">	Dê-se a seguinte redação ao Objetivo 16 do Anexo do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024:</p><p>	&nbsp;	“Objetivo 16. Ampliar a formação de mestres e doutores, de maneira equitativa e inclusiva, assegurando a melhoria contínua da qualidade dos programas de pós-graduação, o impacto científico da produção acadêmica e sua contribuição para o desenvolvimento científico, tecnológico e social do País.” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A expansão da pós-graduação deve estar associada à qualidade da formação e ao impacto da produção científica.</p><p class="align-justify">	O fortalecimento da pesquisa brasileira exige não apenas o aumento do número de titulados, mas também:</p><ul><li class="align-justify">excelência acadêmica;</li><li class="align-justify">relevância científica;</li><li class="align-justify">impacto econômico e social;</li><li class="align-justify">contribuição para inovação.</li></ul><p class="align-justify">	A presente emenda busca aprimorar a redação do objetivo, sem alterar sua essência, mas reforçando o compromisso com a qualidade como elemento estruturante da política de pós-graduação.</p><p class="align-justify">	Trata-se de aperfeiçoamento técnico que fortalece a coerência interna do Plano Nacional de Educação e alinha a política educacional brasileira às melhores práticas internacionais.</p><p class="align-justify">	Por todo o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares para aprovação desta importante emenda.</p><p><br></p>
   
     
  
   


